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INSTRUÇÕES PARA CONVOCAÇÃO DE INSPEÇÃO DE MATERIAL  
EM QUALIDADE ASSEGURADA 

 
1. OBJETIVO 

 
Apresentar instruções relativas aos procedimentos de convocação de inspeção de 
recebimento que precede a entrega de material pelas empresas qualificadas no 
Programa de Qualidade Assegurada Cemig. 
 

2. INSTRUÇÕES BÁSICAS 
 
Todos os procedimentos e prazos previstos no edital de licitação/contrato devem 
ser seguidos e, complementarmente, a etapa de inspeção de recebimento de 
material passa a seguir as regras próprias do programa. 
 
Seguem abaixo os principais pontos a serem seguidos na etapa de convocação 
da inspeção: 
 

 Utilizar o formulário padrão e enviar a convocação em e-mail exclusivo 
direcionado para inspecao@cemig.com.br. Recomendamos iniciar o título do 
e-mail com “Qualidade Assegurada” e complementar com os dados básicos 
da convocação. 

 
 Anexar formulário de convocação de inspeção, Atestado de Suprimento 

Assegurado de Material válido e relatórios de ensaios de recebimento 
realizados pelo fornecedor sem acompanhamento da Cemig; 

 
 Informar na convação de inspeção se há exigência contratual de realização 

de ensaios de tipo e/ou conclusão de homologações; 
 
Ressaltamos que é de total responsabilidade do fornecedor a entrega dos relatórios 
de ensaios de recebimento completos abrangendo a realização de todos os ensaios 
previstos nas padronizações/especificações técnicas com resultados satisfatórios. 
 
Uma vez atendida a etapa de convocação de inspeção, será enviado ao fornecedor 
o documento “Autorização para entrega de material em Qualidade Assegurada” que 
deverá ser anexado à nota fiscal. 

 
BELO HORIZONTE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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